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ASSUNTO: PROPOSTA DE LEI N.© 34/X111

Tendo-nos sido submetido para apreciacdo a proposta de diploma que procede a
definicdo e a regulacdo dos atos em saude, dos atos do biélogo, do enfermeiro, do
farmacéutico, do médico, do médico dentista, do nutricionista e do psicdlogo, vimos
emitir o nosso parecer, o que se faz nos seguintes termos e fundamentos:

Da analise do diploma verifica-se que nao consta o ato do técnico de diagndstico e
terapéutica e, sendo um profissional que integra, de forma relevante, as equipas
multidisciplinares em saude, entendemos que deve também ser incluido neste
diploma, o que se reclama.

Assim, sugere-se a alteracdo do disposto no artigo 1° de forma a contemplar
também o ato de diagndstico e terapéutica, ou melhor a denominacdo que ja se
encontra contemplada no projeto de diploma de revisdo de carreira para técnicos
superiores de diagnodstico e terapéutica, ja publicado no BTE - Separata n.© 1, de
27 de janeiro de 2017.

Consequentemente, propde-se a inclusdo das seguintes normas.

“ArtigoX”
Definicdo de ato de diagnéstico e terapéutica

1. O ato de diagndstico e terapéutica consiste na concecao, planeamento,
organizacdo, aplicacdo e avaliacdo do processo de trabalho no ambito da
respetiva profissdo, melhor identificadas no numero subsequente, com o
objetivo da promocdo da saude, da prevencdo, do diagndstico, do
tratamento, da reabilitacdo e da reinsercdo, em conformidade com a
indicacdo clinica, pré-diagnéstico, diagnoéstico e processo de investigacao ou
identificacéo.
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2. Sao profissdes da carreira de técnico superior de diagndstico e terapéutica, o
técnico de analises clinicas e de salude publica; o técnico de anatomia
patolégica, citolégica e tanatoldgica; o técnico de audiologia; o técnico de
cardiopneumologia; o dietista; o técnico de farmacia; o fisioterapeuta; o
higienista oral; o técnico de medicina nuclear; o técnico de neurofisiologia; o
ortoptista; o ortoprotésico; o técnico de protese dentaria; o técnico de
radiologia; o técnico de radioterapia; o terapeuta da fala; o terapeuta
ocupacional e o técnico de saude ambiental.

3. Constituem ainda atos de diagnéstico e terapéutica, as atividades técnico-
cientificas, investigacdo, educacao, assessoria e gestdo, quando praticadas
por técnicos superiores de diagnodstico e terapéutica.

“Artigo Y”
Competéncia para a pratica de ato de diagndstico e terapéutica

O exercicio do ato de técnico de diagnéstico e terapéutica é da competéncia
dos titulares de grau de licenciatura conferido por uma instituicdo de Ensino
Superior, nas areas cientificas a que se refere o n® 2 do art.X, dos titulares
de qualificacdes estrangeiras consideradas equivalentes as emitidas em
Portugal, regularmente creditados por titulo profissional, emitido pelas
Entidades competentes.”

Em funcdo da inclusdo dos artigos precedentes, entendemos dever ser
contemplado no regime de legitimidade criminal o exercicio inqualificado
destas profissfes, art. 16° do Projeto, que a ACSS — Administracdo Central
do Sistema de Saude, IP, tem legitimidade para participar criminalmente
para este efeito (art.© 10, do Decreto de Lei n.© 320/99, de 11 de agosto).

E, bem assim, dever ser acrescentado no art. 17° no regime contra-
ordenacional, a violacao dos atos de diagnéstico e terapéutica

Ficamos a aguardar o agendamento de reunido de negociacdo para
conformacao do direito de participacdo do Sindicato.

Em suma, o nosso parecer!

Com os melhores cumprimentos.

Do Codin

Dina Carvalho
Secretaria Geral
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